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MEMORIAL
RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL.
ADMINISTRATIVO. REPERCUSSÃO  GERAL.
TEMA  1079.  ART.  165-A  DO  CTB.
CONSTITUCIONALIDADE.  TESTE  DE
ALCOOLEMIA. RECUSA EM SE SUBMETER AO
EXAME.  SANÇÃO  ADMINISTRATIVA.
PRINCÍPIO  DA  NÃO  AUTOINCRIMINAÇÃO.
INAPLICABILIDADE.  INDEPENDÊNCIA  DAS
INSTÂNCIAS  PENAL  E  ADMINISTRATIVA.
SEGURANÇA VIÁRIA. PELO PROVIMENTO DO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
1.  A norma do art.  165-A do  Código de  Trânsito
Brasileiro  prevê  infração  administrativa  de  mera
conduta.  A recusa  em  se  submeter  ao  teste  do
etilômetro não presume a embriaguez prevista no
art.  165  do  CTB,  tampouco  se  confunde  com  a
infração lá estabelecida – apenas enseja a aplicação
de  idêntica  penalidade  pelo  descumprimento  da
obrigação prevista no caput do art. 277 do CTB.
2. O princípio neme tenetur se detegere tem origem na
garantia constitucional contra a autoincriminação e
no direito do acusado de permanecer calado, sem
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ser  coagido  a  produzir  provas  contra  si  mesmo;
aplica-se de  forma irrestrita  aos  processos  penais,
sendo essa a sua esfera nuclear de proteção.
3.  Nas  situações  em  que  a  independência  das
instâncias  é  absoluta  e  os  tipos  infracionais
distintos, a garantia do  nemo tenetur se detegere não
tem  aplicação  sobre  a  função  administrativa
exercida no âmbito da sua competência ordenadora,
por falta de amparo no ordenamento pátrio.
– Manifestação  pelo  provimento  do  recurso
extraordinário, com a fixação da tese sugerida.

Excelentíssimo Senhor Ministro Relator,

Excelentíssimas Senhoras e Senhores Ministros,

Trata-se de recurso extraordinário, representativo do Tema 1079 da

sistemática da Repercussão Geral, referente à “constitucionalidade do art. 165-A

do Código de Trânsito Brasileiro, incluído pela Lei nº 13.281/2016, o qual estabelece

como infração autônoma de trânsito a recusa de condutor de veículo a ser submetido a

teste que permita certificar a influência de álcool”.

Está em discussão nestes autos a constitucionalidade do art. 165-A

do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, sobretudo em virtude de direitos e

garantias  individuais  relativos  à  presunção  de  inocência,  à  não

autoincriminação,  à  individualização  da  pena,  aos  princípios  da
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razoabilidade e da proporcionalidade, ante a recusa do condutor de veículo

em realizar teste de alcoolemia, como o do bafômetro (etilômetro). 

Eis o que prevê o art. 165 do Código de Trânsito Brasileiro:

Art.  165. Dirigir  sob a  influência de  álcool  ou de qualquer outra
substância  psicoativa  que  determine  dependência:  Infração  -
gravíssima; 
Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir por
12 (doze) meses. 
Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e
retenção do veículo, observado o disposto no § 4º do art. 270 da Lei
no  9.503,  de  23  de  setembro  de  1997  -  do  Código  de  Trânsito
Brasileiro. 
Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em
caso de reincidência no período de até 12 (doze) meses. 

Já  o  art.  165-A  do  mesmo  diploma  legal  –  dispositivo  legal

declarado inconstitucional pelo órgão a quo e objeto de análise dos presentes

autos –, dispõe que:

Art. 165-A. Recusar-se a ser submetido a teste, exame clínico, perícia
ou outro procedimento que permita certificar influência de álcool ou
outra substância psicoativa, na forma estabelecida pelo art. 277: 
Infração – gravíssima;
Penalidade – multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir por
12 (doze) meses;
Medida administrativa – recolhimento do documento de habilitação e
retenção do veículo, observado o disposto no § 4º do art. 270.

3

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
P
R
O
C
U
R
A
D
O
R
-
G
E
R
A
L
 
D
A
 
R
E
P
Ú
B
L
I
C
A
 
A
N
T
O
N
I
O
 
A
U
G
U
S
T
O
 
B
R
A
N
D
A
O
 
D
E
 
A
R
A
S
,
 
e
m
 
1
9
/
0
2
/
2
0
2
1
 
1
7
:
3
1
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
7
5
8
1
8
c
e
5
.
a
6
2
4
2
2
0
5
.
6
2
5
c
9
e
7
8
.
a
e
7
c
a
7
8
c



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

O art.  277  do  mesmo  Código,  a  que  faz  remissão  o  dispositivo

questionado, tem a seguinte redação:

Art. 277. O condutor de veículo automotor envolvido em acidente de
trânsito  ou  que  for  alvo  de  fiscalização  de  trânsito  poderá  ser
submetido a teste, exame clínico, perícia ou outro procedimento que,
por meios técnicos ou científicos, na forma disciplinada pelo Contran,
permita certificar influência de álcool ou outra substância psicoativa
que determine dependência. (Redação dada pela Lei 12.760, de 2012).
§ 1º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.760, de 2012).
§ 2º A infração prevista no art. 165 também poderá ser caracterizada
mediante  imagem,  vídeo,  constatação  de  sinais  que  indiquem,  na
forma  disciplinada  pelo  Contran,  alteração  da  capacidade
psicomotora  ou  produção  de  quaisquer  outras  provas  em  direito
admitidas. (Redação dada pela Lei nº 12.760, de 2012).
§  3º  Serão  aplicadas  as  penalidades  e  medidas  administrativas
estabelecidas no art. 165-A deste Código ao condutor que se recusar a
se submeter a qualquer dos  procedimentos previstos no caput deste
artigo. (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016)1.

Vê-se que o sistema de trânsito brasileiro contempla duas infrações

distintas  em  tema  correlato,  previstas  respectivamente  no  art.  165  –  que

penaliza a conduta de dirigir sob a influência de álcool –, e no art. 165-A, que

pune a recusa do condutor a submeter-se a procedimento que permita aferir a

ingestão de álcool ou outra substância psicoativa.

1 É importante ressaltar que, embora o art. 165-A do CTB faça referência ao art. 277 do
mesmo Código, esta conexão se estabelece apenas em relação à forma do teste (art. 277,
caput, do CTB), e não ao resultado (art. 277, § 2). Assim, não há necessidade de aferição
de outros sinais de embriaguez, de modo que o descumprimento da ordem se mostra
suficiente para caracterizar a infração administrativa.
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Embora  tratem  de  condutas  distintas,  descritas  em  dispositivos

legais distintos e, portanto, constituírem infrações administrativas distintas,

ambas têm a mesma punição administrativa e estão sujeitas à mesma medida

administrativa.

A diferença é que a conduta descrita no art.  165 do CTB (dirigir

veículo sob a influência de álcool), a par de constituir infração administrativa,

constitui também infração penal autônoma (art. 306, do CTB) e, bem assim,

circunstância qualificadora para os crimes de homicídio culposo na direção

de veículo automotor (art. 302, § 3º, do CTB) e para o crime de lesão corporal

culposa na direção de veículo automotor (art. 303, § 2º, do CTB).

 O condutor comprovadamente embriagado (art. 165) e aquele que

se recusa à realização do procedimento destinado à aferição da influência de

álcool  (art.  165-A) estão sujeitos à mesma punição administrativa:  infração

gravíssima, multa (dez vezes), com suspensão do direito de dirigir por doze

meses, cumulada com medida administrativa de recolhimento do documento

de habilitação e retenção do veículo.

 Mas o condutor comprovadamente embriagado, tenha ou não se

recusado ao teste referido no art. 165-A, responde ainda por infração penal de

condução de veículo sob a influência de álcool, na forma prevista no art. 306,

do mesmo CTB, segundo o qual:
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Art. 306. Conduzir veículo automotor com capacidade psicomotora
alterada  em razão  da  influência  de  álcool  ou  de  outra  substância
psicoativa que determine dependência: 
Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou
proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo
automotor. 

A recusa  em se submeter  ao  teste  do  etilômetro  não presume a

embriaguez  prevista  no  art.  165  do  CTB,  tampouco  se  confunde  com  a

infração  lá  estabelecida,  configurando  violação  administrativa autônoma,

apenas cominada de idêntica penalidade pelo descumprimento da obrigação

prevista no art. 277, caput, do CTB, por remissão ao consequente legal, como

forma  de  desestimular  a  obstrução  da  fiscalização  e  a  colocação  de

dificuldades na apuração da segurança viária.

 O propósito do legislador em relação à conduta descrita no art.

165-A  foi  o  de  apenar  o  condutor  que  se  recusa  a  colaborar  com  as

autoridades que fiscalizam as condições de trânsito com a mesma austeridade

com que pune aquele que comprovadamente dirige embriagado (art. 165 do

CTB).  

A conduta  humana é  pautada  pelos  incentivos  ou  desincentivos

decorrentes  de  seu  comportamento.  Como  bem  destacado  pelo  Ministro

Herman Benjamin, no julgamento do RESP 1.677.380/RS (DJe 13.out.2017):
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Se a  política  legislativa de  segurança  no trânsito  é  no sentido de
prevenir os riscos da embriaguez ao volante mediante fiscalização que
permita identificar condutores que estejam dirigindo sob a influência
de álcool ou de qualquer outra substância psicoativa, deve a lei prever
consequências  que  persuadam  o  indivíduo  ao  comportamento
desejado pela norma.
Caso o CTB não punisse o condutor que descumpre a obrigação de
fazer prevista na legislação na mesma proporção do desrespeito ao
tipo  legal  que  a  fiscalização  viária  tem  o  dever  de  reprimir,  o
indivíduo  desviante  sempre  optaria  pela  consequência  menos
gravosa,  tornando o dever estabelecido do caput do art.  277 mera
faculdade estabelecida em favor do motorista, em detrimento da real
finalidade  dos  procedimentos  técnicos  e  científicos  colocados  à
disposição dos agentes de trânsito na prevenção de acidentes. 
Destarte,  a  identidade  de  penas,  mercê  da  diversidade  de  tipos
infracionais,  nada  mais  é  do  que  resultado  lógico  da  previsão
adequada na legislação de mecanismo para assegurar efetividade à
determinação  de  regras  de  conduta  compatíveis  com  a  política
legislativa estabelecida pela norma.
Releva observar que o art. 277, caput, do CTB se limita a estipular
uma obrigação de fazer imposta por lei, cuja inobservância acarreta
os efeitos do seu § 3º. Cuida-se de dever instrumental, no interesse da
segurança  viária,  com  o  propósito  de  facilitar  a  fiscalização  da
condução de veículo automotor. 
Enquadra-se  no  mesmo gênero  de  tantos  outros  deveres  positivos
exigidos dos administrados pela legislação de trânsito, entre os quais:
submeter o veículo a inspeção veicular (art. 230, VIII); usar cinto de
segurança  (art.  167);  identificar-se  ao  policial  e  lhe  prestar
informações  necessárias  à  confecção  do  boletim  de  ocorrência  na
hipótese de acidente com vítima (art. 176, V); prestar socorro (art.
177); entregar à autoridade de trânsito ou a seus agentes, mediante
recibo, os documentos de habilitação, de registro, de licenciamento de
veículo  e  outros  exigidos  por  lei,  para  averiguação  de  sua
autenticidade (art. 238).
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(...) a sanção do art. 277, § 3º, do CTB dispensa demonstração da
embriaguez por outros meios de prova. A infração aqui reprimida não
é a de embriaguez ao volante, prevista no art. 165, mas a de recusa
em se submeter aos procedimentos do caput do art. 277, de natureza
instrumental e formal, consumada com o comportamento contrário
ao comando legal.
A prova da infração do art. 277, § 3º é a de descumprimento do dever
de agir. Tão só. Sem necessidade de termo testemunhal ou outro meio
idôneo admitido no § 2º do mesmo dispositivo legal. Para afastar a
aplicação  da  infração  autônoma  do  art.  273,  §  3º,  do  CTN seria
necessário  declarar  a  inconstitucionalidade  da  norma,  o  que  é
interdito no Recurso Especial.

A  questão  que  se  nos  afigura  é  se  o  art.  165-A  do  CTB  feriria

direitos  e  garantias  individuais  relativos  à  presunção  de  inocência,  à  não

autoincriminação, aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

É certo que no direito geral de liberdade, na garantia do devido

processo legal e nas próprias regras democráticas do sistema acusatório do

processo penal, é defeso ao Estado compelir cidadãos a contribuírem para a

produção de provas que lhes sejam prejudiciais – o princípio nemo tenetur se

detegere tem origem na garantia constitucional contra a autoincriminação e no

direito do acusado de permanecer calado, sem ser coagido a produzir provas

contra si mesmo; aplica-se de forma irrestrita aos processos penais, sendo essa

a sua esfera nuclear de proteção.
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Ocorre que a norma em discussão (art. 165-A do CTB), havida por

inconstitucional  pelo  órgão  a  quo,  não  é  de  natureza  penal,  mas

administrativa. 

Trata-se  de  sanção  administrativa  por  infração  à  legislação  de

trânsito, com fulcro no § 3º do art. 277, do CTB, cuja conduta punível tem

repercussão  estritamente  administrativa,  sem  qualquer  projeção  sobre  o

âmbito penal ou mesmo sobre o tipo infracional de embriaguez ao volante  –

não  configura  o  crime  do  art.  306  do  CTB,  tampouco  presume  direção

embriagada;  apenas impõe consequências  jurídicas ao descumprimento de

uma obrigação de fazer destinada a prevenir graves danos à incolumidade

pública.

Entender o contrário levaria à estranha consequência de admitir-se

que o condutor pudesse recusar submeter seu veículo a inspeção veicular ou

a apresentar  às  autoridades  de  trânsito  os  documentos  de  habilitação,  de

registro,  de  licenciamento  de  veículo  e  outros  exigidos  por  lei,  para

averiguação da regularidade documental prevista pela legislação.

A incidência ampliada do princípio nemo tenetur se detegere pode ser

admitida  quando  determinada  infração  administrativa  também  constituir

ilícito penal. Entretanto, nas situações em que a independência das instâncias

é absoluta e os tipos infracionais distintos, a garantia em questão não guarda
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aplicação. Sobre o tema, vale destacar as observações do Ministro Herman

Benjamin, no já citado julgamento do RESP 1.677.380/RS:

O princípio nemo tenetur se detegere merece prestígio no sistema
jurídico  pátrio,  servindo  para  neutralizar  os  arbítrios  contra  a
dignidade  da  pessoa  humana  eventualmente  perpetrados  pela
atividade  estatal  de  persecução  penal.  Protege  os  acusados  ou
suspeitos  de  possíveis  violências  físicas  e  morais  empregadas  pelo
agente estatal na coação em cooperar com a investigação criminal.
Daí a aplicá-lo, de forma geral e irrestrita, a todas as hipóteses de
sanção estatal destituídas do mesmo sistema de referência vai uma
larga distância. 
Não há incompatibilidade entre o princípio nemo tenetur se detegere
e  o  §  3º  do  art.  277  do  CTB,  pois  este  se  dirige  a  deveres
instrumentais  de  natureza  estritamente  administrativa,  sem
conteúdo  criminal,  em  que  as  sanções  estabelecidas  têm  caráter
meramente suasório da observância da legislação de trânsito.
A dignidade da pessoa humana em nada se mostra afrontada pela
obrigação  de  fazer  prevista  no  caput  do  art.  277 do  CTB,  com a
consequente  penalidade  estabelecida  no  §3º  do  mesmo  dispositivo
legal.  Primeiro,  porque inexiste coação física  ou moral  para que o
condutor do veículo se submeta ao teste de alcoolemia, etilômetro ou
bafômetro.  Só  consequência  patrimonial  e  administrativa  pelo
descumprimento de dever positivo instituído pela legislação em favor
da  fiscalização  viária.  Pode  o  condutor  livremente  optar  por  não
realizar o teste, assumindo os ônus legais correspondentes.
Segundo, porque a sanção administrativa pela recusa em proceder na
forma do art.  277,  caput,  não presume culpa  de  embriaguez,  não
implica autoincriminação, tampouco serve de indício da prática do
crime do art. 306 do CTB. Restringe-se aos efeitos nela previstos,
sem qualquer repercussão na esfera penal ou na liberdade pessoal do
indivíduo.
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A exigência legal de submissão a exame técnico ou científico, com os
consectários jurídicos da recusa, nem sequer é exclusividade do CTB.
Consta, v.g., dos art. 231 e 232 do CC, respectivamente, ‘Aquele que
se  nega  a  submeter-se  a  exame  médico  necessário  não  poderá
aproveitar-se de sua recusa’ e ‘A recusa à perícia médica ordenada
pelo juiz poderá suprir a prova que se pretendia obter com o exame’.
A respeito  desses  dispositivos,  o STJ editou a  Súmula 301 com o
seguinte  teor:  ‘Em ação  investigatória,  a  recusa  do  suposto  pai  a
submeter-se  ao  exame de  DNA induz presunção  juris  tantum de
paternidade’.  (Súmula  301,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em
18/10/2004, DJ 22/11/2004 p. 425).
A jurisprudência se firmou no sentido de que a parte não pode ser
compelida a realizar o exame de DNA ou a sofrer inspeção corporal,
em  atenção  ao  princípio  da  dignidade  da  pessoa  humana,  mas  a
recusa injustificada em se submeter ao exame de DNA enseja o efeito
da presunção legal do art. 359 do CPC/1973. A previsão de efeitos
legais contrários a quem se recusa a  se submeter a  prova técnica,
portanto, não é tema heterodoxo na legislação ou repelido pelo STJ,
desde que não envolvida matéria criminal.

Também os princípios constitucionais da individualização da pena

e da presunção de inocência, previstos nos incisos XLVI e LVII do art. 5º da

CF,  não  se  aplicam  ao  caso  em  exame,  uma  vez  que  dizem  respeito  às

garantias processuais penais da pessoa frente ao Estado.

Razão assiste ao recorrente ao defender ser ”extremamente razoável e

proporcional imputar uma penalidade administrativa como a suspensão do direito de

dirigir a uma pessoa que, conduzindo veículo, nega-se a realizar teste do etilômetro,

impedindo a fiscalização de trânsito de constatar se ingeriu álcool”. 
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Legítima, por conseguinte, a preocupação do legislador em conferir

tratamento mais austero àquele que, na condução de veículo, sob a influência

de álcool ou outra substância psicoativa, expõe a perigo os direitos à vida, à

saúde e à segurança no trânsito.

Em  face  do  exposto,  manifesta-se  o  PROCURADOR-GERAL  DA

REPÚBLICA pelo  provimento  do  recurso  extraordinário  e,  considerados  a

sistemática da repercussão geral e os efeitos do julgamento deste leading case

em relação aos demais casos que tratem ou venham a tratar do  Tema 1079,

sugere a fixação da seguinte tese:

É constitucional  o  artigo 165-A do Código de Trânsito
Brasileiro, incluído pela Lei 13.281/2016, o qual estabelece
como infração autônoma de trânsito a recusa de condutor
de veículo a ser submetido a teste que permita certificar a
influência  de álcool,  por configurar norma de natureza
administrativa,  não  ferindo,  portanto,  garantias
processuais penais,  como a presunção de inocência e o
direito à não autoincriminação.

Brasília, data da assinatura digital.

Augusto Aras
Procurador-Geral da República

Assinado digitalmente

FRS
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